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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 153045

Número do Contrato: 70/2018.
Nº Processo: 077017/2018-13.
DISPENSA Nº 33/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA -.CNPJ Contratado:
05330436000162. Contratado : FUNDACAO CEARENSE DE PESQUISA E -CULTURA. Objeto: A
Cláusula Décima do instrumento contratual nº 70/2018, que trata da Vigência, passa a ter
a seguinte redação (Cf. Memorando 124/2018/DPCON/CCONV): A vigência do presente
contrato iniciar-se-á no ato de sua assinatura, encerrando-se na data de utlimação do seu
objeto, em 31.08.2019. Fundamento Legal: Lei 8666/1993 . Vigência: 15/01/2019 a
31/08/2019. Data de Assinatura: 15/01/2019.

(SICON - 16/01/2019) 153045-15224-2019NE800003

SUPERINTENDÊNCIA DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS DA UFC
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ESPÉCIE: A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ Representada pelo Prof. Dr. José Luciano
Bezerra Moreira, nos termos do que dispõe a Lei 10.520/2002; Dec.5450/2005; Dec.
7892/2013; Lei 8.666/93, resolvem registrar preços de aquisições de soluções de grande
volume para atender as necessidades do HUWC/UFC, conforme relação abaixo. A descrição
detalhada, obrigações assumidas, normas e instruções constam do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº 75/2018 e seus respectivos anexos, processo nº23533.000674/2018-29.
Vigência: 16/01/2019 a 16/01/2020. DATA DA ASSINATURA: 16/01/2019.
Empresa: NUTRIENTES MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ:
26.383.079/0001-70- ARP Nº05/2019 - (item/Quant/Vr. Unit; 07/7.200/2,45; 11/1.800/5,27;
13/15.500/3,16; 14/1.200/2,40);

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2019 - UASG 153046

Número do Contrato: 46/2014.
Nº Processo: 23068018767201339.
DISPENSA Nº 222/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO -SANTO. CNPJ
Contratado: 02980103000190. Contratado : FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE -
TECNOLOGIA - FEST. Objeto: Inserir planilha de receitas e despesasreorçamentadas
aumentando o valor do contrato. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Valor Total: R$4.797,49.
Fonte: 8650000295 - 2018NE802713. Data de Assinatura: 15/01/2019.

(SICON - 16/01/2019) 153046-15225-2019NE800001

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Nº 10: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: OPORTUNIDADES ESTUDOS SOCIAIS ESPÍRITO SANTO LTDA CNPJ:
18.681.058/0001-03 Objetivo: realização de convênio para estágio Data da assinatura: 16
de janeiro de 2019. Vigência: a partir da data da publicação

Nº 11: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: DEBORA BIAZUTTI LEITE-ANGEL PLUS-ME CNPJ: 24.600.965/0001-83 Objetivo:
realização de convênio para estágio Data da assinatura: 16 de janeiro de 2019. Vigência: a
partir da data da publicação

Nº 12: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: TRENTO EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 17.143.353/0001-43 Objetivo:
realização de convênio para estágio Data da assinatura: 16 de janeiro de 2019. Vigência: a
partir da data da publicação

Nº 13: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: PETRA ENGENHARIA LTDA CNPJ: 00.364.709/0001-76 Objetivo: realização de
convênio para estágio Data da assinatura: 16 de janeiro de 2019. Vigência: a partir da data
da publicação

Nº 14: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: PROTEUS EMBALAGENS - EIRELI CNPJ: 18.588.748/0001-12 Objetivo: realização
de convênio para estágio Data da assinatura: 16 de janeiro de 2019. Vigência: a partir da
data da publicação

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO DE MORAES
AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 147/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
28/12/2018 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de MATERIAL
LABORATORIAL Frascos, Tubos, lâminas e outros para atender a Unidade de Laboratório de
Análises Clínicas do HUCAM/UFES Total de Itens Licitados: 00088 Novo Edital: 17/01/2019
das 08h00 às 17h00. Endereço: Av. Marechal Campos, 1355 Santa Cecilia - VITORIA - ES.
Entrega das Propostas: a partir de 17/01/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 29/01/2019, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

SELI STORCH RODRIGUES
Pregoeira

(SIDEC - 16/01/2019) 153047-15225-2018NE800032

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 1, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO, no uso
de suas atribuições, tendo em vista a homologação do Concurso Público de Provas e
Títulos para Professor Efetivo e do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto,
através dos Editais nº 17, de 13 de abril de 2018, publicado no DOU em 17 de abril de
2018; 22, de 4 de maio de 2018, publicado no DOU em 8 de maio de 2018; 49 e 50 de 24
de agosto de 2018, publicados no DOU em 28 de agosto de 2018; 61, de 15 de outubro
de 2018, publicado no DOU em 16 de outubro de 2018 e 69, de 19 de dezembro de 2018,
publicado no DOU em 21 de dezembro de 2018, convoca os candidatos aprovados e
classificados abaixo relacionados para fins de nomeação/posse e contratação.

EDITAL Nº 17/2018
PROFESSOR SUBSTITUTO - ASSISTENTE A / 40 HORAS SEMANAIS - DISCIPLINA:

ORGANIZAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DO CONHECIMENTO/REPRESENTAÇÃO DESCRITIVA

. Candidatos Aprovados

. 2º lugar - Mariana Acorse Lins de Andrade
EDITAL Nº 22/2018
PROFESSOR SUBSTITUTO - ASSISTENTE A / 40 HORAS SEMANAIS - DISCIPLINA:

E N F E R M AG E M

. Candidatos Aprovados

. 2º lugar - Luciana Santos de Carvalho

Candidata eliminada: 1º lugar - Ana Lia Trindade Martins Mendes
EDITAL Nº 49/2018
PROFESSOR SUBSTITUTO - ASSISTENTE A / 20 HORAS SEMANAIS - DISCIPLINA:

A R Q U I V O LO G I A /
A R Q U I V O LO G I A

. Candidatos Aprovados

. 1° lugar - Thayane Vicente Vam de Berg
EDITAL Nº 50/2018
PROFESSOR EFETIVO - ASSISTENTE A / 40 HORAS SEMANAIS - DISCIPLINA:

ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR/
TRAUMATO-ORTOPEDIA/MEDICINA DE URGÊNCIA

. Candidatos Aprovados

. 1° lugar - Vinícius Magno da Rocha
EDITAL Nº 61/2018
PROFESSOR EFETIVO - ADJUNTO A / DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - DISCIPLINA:

MÉTODOS QUANTITATIVOS/ ESTATÍSTICA APLICADA

. Candidatos Aprovados

. 1º lugar - Letícia Martins Raposo

. 2º lugar - Davi da Silveira Barroso Alves
EDITAL Nº 69/2018
PROFESSOR EFETIVO - ADJUNTO A / DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - DISCIPLINA:

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/ ECOLOGIA

. Candidatos Aprovados

. 1º lugar - Tatiana Medeiros Barbosa Cabrini
PROFESSOR EFETIVO - ASSISTENTE A / 20 HORAS SEMANAIS - DISCIPLINA:

INTERNATO EM MEDICINA DE URGÊNCIA

. Candidatos Aprovados

. 1° lugar - Alfredo Jorge Vasconcellos Duarte

. 2º lugar - Francisco Nicanor Araruna Macedo
PROFESSOR EFETIVO - ADJUNTO A / DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - DISCIPLINA:

ENSINO DE MATEMÁTICA OU EDUCAÇÃO MATEMÁTICA/ INFORMÁTICA NO ENSINO DA
MATEMÁTICA/ESTÁGIO SUPERVISIONADO/ ANÁLISE MATEMÁTICA

. Único Candidato Aprovado

. Diego Matos Pinto
PROFESSOR EFETIVO - ASSISTENTE A / DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - DISCIPLINA:

A R Q U I V O LO G I A

. Candidatos Aprovados

. 1° lugar - Renato Crivelli Duarte
Os candidatos convocados pelo presente Edital deverão comparecer no dia 4 de

fevereiro de 2019 às 9h, na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas/PROGEPE da UNIRIO -
Avenida Presidente Vargas, 446, 20º andar (Setor de Provimentos e Movimentação
Funcional), Centro, para cumprir as seguintes etapas do concurso/processo seletivo:

1.Entrega dos documentos: documentos (Anexo I);
2.Realização do exame admissional: exames clínicos (Anexo II);
Os candidatos deverão apresentar no Setor de Perícia em Saúde, no momento

do exame admissional, todos os exames clínicos solicitados conforme Anexo II.
Estará automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que não

comparecer no dia e no horário agendados para entrega dos documentos e realização do
exame admissional, bem como se não comparecer ao reagendamento do Setor de Perícia
em Saúde, quando for o caso.

Em caso de dúvidas os candidatos poderão entrar em contato pelo telefone
(21) 2542-4135 ou através do endereço eletrônico progepe.concursos@unirio.br

LUIZ PEDRO SAN GIL JUTUCA

ANEXO I

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
Atenção: Todas as cópias dos documentos deverão ser apresentadas, na ordem

relacionada, uma em cada folha, juntamente com o original, não sendo necessário trazer
cópia autenticada.

VISTO PARA TRABALHO NO BRASIL (Exclusivo para candidatos estrangeiros);
1 CÓPIA FRENTE E VERSO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE;
1 CÓPIA FRENTE E VERSO DO REGISTRO NACIONAL DE ESTRANGEIRO (exclusivo

para candidatos estrangeiros);
1 CÓPIA FRENTE E VERSO DO PASSAPORTE (exclusivo para candidatos

estrangeiros);
1 CÓPIA FRENTE E VERSO DO CPF E COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL

NO CPF, IMPRESSO DO SITE DA RECEITA FEDERAL COM VALIDADE DE NO MÁXIMO 30
DIAS;

1 CÓPIA FRENTE E VERSO DA INSCRIÇÃO NO PIS OU NO PASEP;
OBS: Não será aceito o NIT (Número de Identificação do Trabalhador)
1 CÓPIA FRENTE E VERSO DO TÍTULO DE ELEITOR;
1 CÓPIA FRENTE E VERSO DO COMPROVANTE DE VOTAÇÃO DA ÚLTIMA ELEIÇÃO

- 1º e 2º TURNOS (ONDE TENHA HAVIDO);
1 CÓPIA FRENTE E VERSO DO CERTIFICADO RESERVISTA (SE HOMEM);
1 CÓPIA FRENTE E VERSO DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE

CASAMENTO;
1 CÓPIA FRENTE E VERSO DO REGISTRO EM ÓRGÃO DE CLASSE MAIS O

PAGAMENTO DA ANUIDADE;
2 CÓPIAS FRENTE E VERSO DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (CONTAS DE

LUZ, ÁGUA, TELEFONE OU GÁS) EM NOME DO SERVIDOR;
1 CÓPIA FRENTE E VERSO DO DIPLOMA DE ESCOLARIDADE CONFORME EXIGIDO

NO EDITAL (Diplomas expedidos por instituições estrangeiras de educação superior e
pesquisa devem constar como revalidados no Brasil);

1 CÓPIA FRENTE E VERSO DO COMPROVANTE DE CONTA CORRENTE E CONTA
SALÁRIO, EM UMA DAS SEGUINTES INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS: BANCO DO BRASIL,
BANCOOB, BANRISUL, BRADESCO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ITAÚ, SANTANDER,
SICREDI, BANESE, CECOOPES OU AGIPLAN;

1 CÓPIA FRENTE E VERSO DO RG OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO E CPF DE
CADA UM DOS DEPENDENTES (pais, filhos, enteados, padrasto, madrasta ou qualquer
parente que tenha dependência econômica do servidor comprovada);

1 FOTO 3X4;
DATA DO 1º EMPREGO;
declaraÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS - Se possui acumulação lícita de Emprego

Público (total máximo de 60 horas semanais), apresentar declaração do Departamento de
Recursos Humanos da outra Instituição, constando carga horária semanal e horário
discriminado.

.

ANEXO II

RELAÇÃO DOS EXAMES CLÍNICOS
1. Exames a serem realizados para todos os cargos, ambos os sexos e todas as

idades:
- Hemograma completo
- Glicemia
- Colesterol total e fracional
- Triglicerídeos
- AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética - TGO)
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- ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica - TGP)
- Creatinina
- Urina EAS
- Radiografia do tórax (PA e Perfil)
Obs.: Todos os exames acima com validade de até 3 meses
2. Eletrocardiograma (para maiores de 30 anos) - Validade: 6 meses
3. Exame para todos os candidatos do sexo masculino com idade igual ou

superior a 45 anos:
PSA (Validade: 6 meses)
4. Exame para profissionais de saúde, laboratório e, inclusive, professores da

área de saúde:
Imunológico (sangue): Anti-HBs, HBSAg, Anti-HCV e Anti-HAV IgG
5. Exame para candidatas do sexo feminino:
Citologia oncótica (Validade: 1 ano)
6. Exame para todas as candidatas do sexo feminino com idade igual ou

superior a 45 anos:
Mamografia (Validade: 2 anos)
7. Exame apenas para o cargo de docente: Laringoscopia (Validade: 1 ano)
8. Vacinação solicitada a todos os cargos:
Dupla-adulto (dT)/Antitetânica
Hepatite B (3 doses - 0, 1, 5 mês)
Obs: Apresentar original e cópia da carteira de vacinação
9. Tipo sanguíneo e Fator Rh

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

EDITAL Nº 30/2019

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, torna
público e homologa o resultado do Processo Seletivo Simplificado para contratação de
professor substituto para a classe, carga horária, departamento e área de conhecimento,
abaixo relacionados, de que trata o Edital nº 2212018, publicado no D.O.U. de
26/11/2018:

1 - Departamento de Geografia (GGE)
Classe: Assistente A - 40 horas
Área: Geomorfologia Continental.
Classificação: Silvio Roberto de Oliveira Filho (1º lugar), Ana Carolina Facadio

Campello (2º lugar), Éric Andrade Rezende (3º lugar).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

EDITAL Nº 29/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, torna
público que estarão abertas as inscrições no Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto, nas áreas especificadas no Anexo I. A Seleção será
realizada de acordo com a Lei nº. 8.745 de 09/12/93, alterada pela Lei nº. 9.849 de
26/10/99, Lei nº 12.425 de 17/06/11, Decreto nº 7.485 de 18/05/2011, Orientação
Normativa SRH/MP nº 05, de 28/10/2009 e Resolução CEP/UFF nº 264/2015, de
17/06/2015.

1. Do requerimento de inscrição on line.
Poderão inscrever-se no Processo Seletivo cidadãos brasileiros ou estrangeiros

detentores do título acadêmico especificado no anexo I. Os candidatos deverão ingressar
no endereço https://app.uff.br/cpd para cadastrar-se no Sistema de Gerenciamento de
Concursos. Concluído o cadastramento, o candidato deverá fazer o login mediante
informação do CPF e da senha pessoal indicada no cadastro. Após ingressar no sistema, o
candidato deverá requerer sua inscrição por meio do link "requerimento de inscrição",
seguindo as etapas do formulário. O pedido de inscrição deverá ser realizado das 12 horas
do 1º dia até às 24 horas do último dia do período de inscrição, conforme Anexo I.

2. Dos valores das taxas de inscrição.
2.1- Professor Auxiliar 20h e 40h: R$ 50,00;
2.2- Professor Assistente 20h e 40h: R$ 60,00;
2.3- Professor Adjunto 20h e 40h: R$ 70,00.
2.4- O valor recolhido não será restituído sob nenhuma hipótese, salvo em caso

de cancelamento da seleção simplificação.
2.5- Da isenção da taxa de inscrição
2.5.1- A isenção de taxa de inscrição é possibilitada ao candidato que estiver

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, e for
membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 26/06/2007.

2.5.2- O candidato deverá preencher o Formulário de Solicitação de Isenção de
Taxa de Inscrição, solicitado na Coordenação de Pessoal Docente por e-mail
(suporte.cpd.uff@gmail.com), anexando os seguintes documentos:

a) Cópia do documento de inscrição com o Número de Identificação Social -
NIS, atribuído pelo CadÚnico;

b) declaração de que é membro de família de baixa renda.
2.5.3- A solicitação deverá ser enviada para o e-mail dgl.cpd.uff@gmail.com, até

o quinto dia do período de inscrições, para análise.
2.5.4- A Coordenação de Pessoal Docente - CPD divulgará em até dois dias úteis

após a entrega do Formulário de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição, no endereço
https://app.uff.br/cpd, em "Últimos Comunicados", a relação dos candidatos cujas
solicitações de isenção de taxa tiverem sido deferidas.

3. Da documentação.
O requerimento de inscrição exige a remessa de cópia digitalizada do

comprovante da titulação exigida, conforme especificação no anexo I e cópia do curriculum
vitae. No caso de candidato estrangeiro é obrigatório o encaminhamento de cópia
digitalizada do visto permanente ou visto temporário de trabalho.

4. Da realização do Processo Seletivo.
4.1-O Processo Seletivo será realizado nos dias e locais relacionados nos Anexos

I e II, e compreenderá nos seguintes tipos de avaliação, todos com notas de 0 (zero ) a 10
( dez ).:

a) Prova de conteúdo escrita (eliminatória);
b) avaliação do Curriculum Vitae;
c) prova didática.
4.1.1 A prova de conteúdo poderá ser escrita ou escrita e prática (ver anexo I),

de acordo com a determinação do departamento pertinente.
4.2- Após a realização da prova escrita, de caráter eliminatório, ou em

momento determinado pelo cronograma do processo seletivo, os candidatos aprovados,
deverão apresentar, em via única, cópia de comprovantes das atividades declaradas no
Curriculum Vitae, na mesma ordem que mencionados, assim como cópia das titulações
exigidas neste edital.

4.3- A prova didática constará de uma aula de 50 (cinquenta) minutos e versará
sobre um dos pontos da relação entregue aos candidatos inscritos e sorteado na presença
de todos os candidatos conforme cronograma fornecido pelo Departamento.

4.4- A prova didática terá como objetivo aferir a capacidade do candidato em
relação aos procedimentos didáticos, ao domínio e conhecimento do assunto abordado e
às condições para o desempenho de atividades docentes.

4.5- A nota referente ao julgamento do "Curriculum Vitae" corresponderá à
média ponderada das notas conferidas por cada examinador a cada um dos seguintes
grupos:

GRUPO I - Avaliação da titulação dos candidatos nos graus de Doutorado, de
Livre-docência, de Mestrado, de Especialização, de Aperfeiçoamento, de Atualização ou de
estudos equivalentes;

GRUPO II - Exercício de atividades do magistério sobretudo superior, em nível
de graduação e pós-graduação, considerando como fatores para atribuição dos pontos o
tempo de exercício e as contribuições ao desenvolvimento do ensino;

GRUPO III - Exercício de Atividades profissionais não docentes, desde que
relacionadas à área específica do concurso;

GRUPO IV - Produção acadêmica de natureza intelectual, científica, artística,
cultural ou técnica, relacionada à área de conhecimento do concurso.

Parágrafo único - Cada GRUPO receberá nota de 0 ( zero ) a 10 ( dez ), com
pesos estabelecidos no Anexo I.

4.6- É facultado ao candidato solicitar vista da prova escrita, bem como interpor
recurso administrativo, devidamente fundamentado, visando revisão das notas a ele
atribuídas.

4.7- Será considerado habilitado no Processo Seletivo, o candidato que obtiver
Média Final igual ou superior a 7,0 (sete).

5. Da remuneração.
5.1- O Professor Substituto será contratado nos termos a Lei 8.745/93 e

perceberá remuneração conforme os valores a seguir de acordo com a classe e carga
horária disposta no anexo I:

5.1.1- Auxiliar - I - 20 h - R$ 2.236,31
5.1.2- Auxiliar - I - 40 h - R$ 3.121,31
5.1.3- Assistente A - I - 20 h - R$ 2.778,27
5.1.4- Assistente A - I - 40 h - R$ 4.272,99
5.1.5- Adjunto A - I -20 h - R$ 3.449,83
5.1.6- Adjunto I - 40 h - R$ 5.786,68
5.1.7- Auxílio Alimentação: R$ 458,00 de acordo com a carga horária.
6. Das Disposições Gerais:
6.1- No ato da inscrição o candidato subscreverá declaração de ciência dos

termos do Edital.
6.2- No dia da prova, o candidato deverá se apresentar com o documento

oficial de identificação.
6.3- O processo seletivo não se constitui concurso para a Carreira do Magistério

Superior.
6.4- Condicionado à formal comprovação de compatibilidade de horários,

poderão ser contratados servidores da administração Direta ou Indireta da União, Estado,
Município, Distrito Federal, exceto os ocupantes de cargo efetivo, integrante das carreiras
de magistério de que tratam as Leis nº. 7.596/87 e nº. 12.772/12.

6.5- O contrato de Professor Substituto observará o prazo máximo de até 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado por até igual prazo, conforme vaga disponibilizada
para a realização do certame.

6.6- O professor contratado não poderá ser novamente contratado antes de
decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do último contrato, nos termos da
Lei nº 8.745 de 1993.

6.7 - O candidato aprovado terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da
convocação por correio eletrônico, para se apresentar ao Departamento de Administração
de Pessoal para realização de exames médicos, entrega de documentos e assinatura de
contrato.

6.8- Os candidatos aprovados poderão ser contratados durante o período de
vigência da seleção.

6.9- O presente edital poderá ser cancelado ou alterado, em parte ou no todo,
a qualquer tempo, desde que motivos supervenientes assim o determinem, sem que isto
venha a gerar direitos ou obrigações em relação aos interessados.

6.10- O prazo de validade do presente processo seletivo será de 02 (dois) anos,
não podendo ser prorrogado.

6.11- Os Casos omissos serão resolvidos pelo Magnífico Reitor.
6.12- Este Edital e seus respectivos anexos se encontram no endereço

https://app.uff.br/cpd.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

ANEXO I

1 - Departamento de Letras Estrangeiras Modernas (GLE)
Área de Concentração: Língua Inglesa
Processo nº.: 23069.000199/2019-03
Número de Vagas: 01 (uma).
Tipo de Contrato: Substituto
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Classe: Assistente A.
Titulação exigida para a classe:
- Graduação: Letras; Linguística; Licenciatura Português-Inglês; Licenciatura

Inglês; Tradução.
-Mestrado: Letras; Linguística; Linguística Aplicada; Língua Inglesa.
Tipo de seleção e respectivos pesos:
a) prova escrita - peso 1 (um);
b) prova didática - peso 1 (um)
c) avaliação do Curriculum Vitae - peso 1 (um);
Grupo I - peso - 1 (um)
Grupo II - peso - 2 (dois)
Grupo III - peso - 2 (dois)
Grupo IV - peso - 1 (um)
Período de Inscrição: 17/01/2019 a 29/01/2019.
Cronograma da Seleção:
05/02/2019- 9:00 h: Instalação da banca; 9:15 h: Entrega dos documentos

comprobatórios dos currículos, divulgação da lista de pontos para as provas escrita e
didática, e sorteio do ponto da prova escrita e da prova didática; 09:30h: início da prova
escrita; 12:30 h: Término da prova escrita; 18 h: Resultado dos habilitados na prova escrita.
06/02/2019- 13 h: Sorteio da ordem da Prova Didática; 13:15 h: Início da Prova Didática.
07/02/2019: 09:30 h.: Início da Prova Didática (cont.) 14 h.: Avaliação dos currículos 17 h.:
Divulgação dos resultados finais.

ANEXO II - ENDEREÇO

1 - Departamento de Letras Estrangeiras Modernas (GLE)
Endereço: Rua Professor Marcos Waldemar de Freitas Reis, s/nº Bloco C sala

516 - Campus Gragoatá - São Domingos - Niterói- RJ - Tel.: (21) 2629-2606. E-mail:
gle@vm.uff.br

AVISO DE CANCELAMENTO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições,
torna sem efeito a homologação do resultado do Concurso Público de Provas e Títulos
para a carreira do Magistério Superior na Classe A, Professor Adjunto A, área de
conhecimento de LÍNGUA PORTUGUESA, nos termos da Lei 12.772, de 28/12/2012,
regido pelo Edital de Abertura nº 165/2018, publicado no D.O.U. nº 110 de 11 de
junho de 2018, página 58, e homologado pelo Edital nº 5/2019, publicado no D.O. U .
nº 3 de 4 de janeiro de 2019, página 82.

24-DEPARTAMENTO DE LETRAS CLÁSSICAS E VERNÁCULAS/GLC
Edital: 165/2018
Área de Conhecimento: LÍNGUA PORTUGUESA
Classe A: Adjunto A - 20h
Candidatos habilitados: Elaine Alves Santos Melo (1º lugar), Juliana Barros

Nespoli (2º lugar), Érika Cristine Ilogti de Sá (3º lugar)
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